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LEl N.O 4.450, DE 15 DE MAIO DE 2006.

Dispöe sobre o pagamento, no valor
de subsidio em jarcela tinica, a
servidor posto a dîsposiçâo e
investido no cargo de Secretérjo
Municipal.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 O servidor da Uniâo, do Estado ou de outro Municipio que seja
posto à disposiçâo deste Municipio e investido no cargo de Secretârio Municipal, seré

remunerado por uma das seguintes formas:
I - perceberé o valor do subsidio, fixado em parcela ûnica, se a

cedência for sem remuneraçâo:11 - perceberâ o subsidio fixado para o Secretârio, deduzida a quantia
que perceber no 6rgâo, se a cedência for sem prejufzo da remuneraçlo.

Ad. 2.O No exercîcio financeiro de 2006, as despesas decorrentes da
execuçâo desta Iei correrâo por conta das dotaçöes orçamentârias n.es
09.01.12.122.0021.2901.3.1.90.11.74.00-9100 e
11.01.20.122.0021.2001.3.1.90.11.74.00-11100.Parâgrafo ûnico. Para os exercicios financeiros subsequentes, o Poder
Executivo consignarâ nas respectivas Leis Orçamentârias, dotaçâo orçamentéria
suficientes para o atendimento das despesas decorrentes da presente lei.

' 

Ad. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de

maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  E L IRA,
Pre eito unicipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-G al.
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LEl N.O 4.450, DE 15 DE MAIO DE 2006.

Dispöe sobre o pagamento, no valor
de subsidio em jarcela tinica, a
servidor posto a dîsposiçâo e
investido no cargo de Secretérjo
Municipal.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 O servidor da Uniâo, do Estado ou de outro Municipio que seja
posto à disposiçâo deste Municipio e investido no cargo de Secretârio Municipal, seré

remunerado por uma das seguintes formas:
I - perceberé o valor do subsidio, fixado em parcela ûnica, se a

cedência for sem remuneraçâo:11 - perceberâ o subsidio fixado para o Secretârio, deduzida a quantia
que perceber no 6rgâo, se a cedência for sem prejufzo da remuneraçlo.

Ad. 2.O No exercîcio financeiro de 2006, as despesas decorrentes da
execuçâo desta Iei correrâo por conta das dotaçöes orçamentârias n.es
09.01.12.122.0021.2901.3.1.90.11.74.00-9100 e
11.01.20.122.0021.2001.3.1.90.11.74.00-11100.Parâgrafo ûnico. Para os exercicios financeiros subsequentes, o Poder
Executivo consignarâ nas respectivas Leis Orçamentârias, dotaçâo orçamentéria
suficientes para o atendimento das despesas decorrentes da presente lei.

' 

Ad. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de

maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  E L IRA,
Pre eito unicipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-G al.
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LEI N.° 4.450, DE 15 DE MAIO DE 2006.

Dispoe sobre o pagamento, no valor
de subsidio em parcela unica, a
servidor posto a disposicao e
investido no cargo de Secretario
Municipal.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA. Prefeito Municipal de Montenegro.

c Page saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° O servidor da Uniao, do Estado ou de outro Municipio que seja

posto a disposigao deste Municipio e investido no cargo de Secretario Municipal, sera

remunerado por uma das seguintes formas:
| — perceberé o valor do subsidio, fixado em parcela unica, se a

cedéncia for sem remuneracéo:
ll - perceberé o subsidio fixado para o Secretério, deduzida a quantia

que perceber no Orgao, se a cedéncia for sem prejulzo da remuneragao.

Art. 2.° No exerclcio financeiro de 2006, as despesas decorrentes da

execucao desta lei correréo por conta das dotacoes orcamentérias n.°s

09.01.12.122.0021.2901.3.1.90.11.74.00-9100 e

11.01.20.122.0021.2001.3.1.90.11.74.00-11100.
Parégrafo L’Inico. Para os exercicios financeiros subseqtientes. o Poder

Executivo consignara nas respectivas Leis Orcamentérias, dotacao orcamentéria

O suficientes para o atendimento das despesas decorrentes da presente lei.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de

maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:

Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E L
Pre eito unicipal. l

ERENI MAClE SZULCZEWSKI,

Secretéria-G al.
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